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1. Introdução 

Esse trabalho apresenta dados da pesquisa direcionada à elaboração da 

dissertação no Mestrado Acadêmico em Educação, da Universidade Federal de 

Campina Grande/PB, na Linha de pesquisa História, Política e Gestão Educacionais. 

Ancorado nas concepções de Estado neoliberal (HARVEY, 2014) e de gerencialismo 

(COSTA, 2010), norteadoras da administração pública na atualidade, o estudo tem 

como objeto a Política de Universalização da Pré-escola no Município de Campina 

Grande/PB, para o qual pretende conferir um olhar dialético (NETTO, 2011), a partir 

das categorias metodológicas da historicidade e da contextualização, tendo como 

categorias de conteúdo o direito à educação infantil, o dever do Estado e os parâmetros 

de qualidade para esta etapa educacional.  

O objetivo geral da pesquisa é analisar a política de universalização da pré-

escola que vem sendo implementada no Município de Campina Grande/PB. 

Metodologicamente, contempla as etapas de aprofundamento teórico-conceitual, revisão 

da literatura referente à educação infantil no Brasil e no município de Campina 

Grande/PB, pesquisa de campo e análise documental relativa aos aparatos jurídico-

legais que regulamentam essa etapa da educação, tanto em âmbito nacional como em 

âmbito municipal. Como instrumento de coleta de dados, faremos entrevistas 

semiestruturadas com a Secretária de Educação do município e as Gerentes de Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental, duas gestoras, uma de creche e uma de escola de 

ensino fundamental, e quatro professoras que atuam na pré-escola.  

Quanto ao atual estágio da pesquisa, após submissão e aprovação pelo Comitê de 

Ética em Pesquisas com Seres Humanos (CEP), do Hospital Universitário Alcides 

Carneiro (HUAC), do município de Campina Grande/PB, e a aprovação no exame de 

qualificação, iniciamos a realização das entrevistas semiestruturadas e a análise dos 

dados coletados.  

 

2. Resultados: considerações preliminares 

mailto:kilmawayne@hotmail.com


A Lei Complementar nº 015/2002, estabeleceu a reforma administrativa da 

Prefeitura Municipal, através da qual a gestão passou a ser norteada pela concepção 

gerencial, marcada, sobretudo, por substituir algumas diretorias e coordenadorias por 

gerências. Conforme Medeiros (2013), além da reestruturação interna, a implementação 

de programas e projetos advindos de parcerias público privadas, evidenciados no início 

da década de 2000, denota a adoção da lógica gerencial por parte da SEDUC. Ademais, 

durante os anos de 2010 e 2011, a Rede Municipal implementou o Sistema de Gestão 

Integrado (SGI), em 12 escolas, em parceria com Instituto Camargo Corrêa.  

Na esteira das ações que aprofundaram os pressupostos gerencialistas no 

município, a promulgação da Lei Complementar nº 72, de 10 de abril de 2013, instituiu 

o 14º salário para os profissionais da Educação da rede pública municipal. A educação 

infantil, por sua vez, foi excluída da concessão desse bônus, tendo em vista que, no Art. 

1, a Lei regulamenta que o pagamento do décimo quarto é destinado aos profissionais e 

aos trabalhadores da educação que atuem nas escolas públicas municipais que tiverem 

elevado o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), em pelo menos vinte 

por cento (CAMPINA GRANDE, 2013a).  

Contudo, em 2014, profissionais de uma Creche/Pré-Escola receberam o bônus 

sem que fosse explicitado de forma clara, pelo Poder Público, quais os parâmetros 

utilizados para essa concessão. Segundo Silva (2016), essa situação revela “[...] o 

descumprimento da própria lei municipal, visto que o único critério estabelecido para o 

seu pagamento tem como referência a aumento do Ideb e somente às instituições que 

oferecem o Ensino Fundamental se aplica tal índice” (p. 520). 

A Lei nº 5.372, de 03 de dezembro de 2013, tornou obrigatória a divulgação do 

IDEB, por todas as escolas da rede municipal, de modo que estes fossem expostos em 

espaços bem visíveis (CAMPINA GRANDE, 2013b). Este fator revela o caráter de 

publicização de resultados, um dos pilares do processo de adoção de sistemas de 

avaliação estandardizados. Para Silva (2016), o objetivo dessa exposição é “tornar 

público o desempenho das instituições de ensino, mobilizar a comunidade local e a 

sociedade mais ampla para o acompanhamento e a cobrança dos profissionais da escola 

para assegurar a elevação dos índices obtidos” (p. 521). 

Segundo Rodrigues e Oliveira (2016), em 2014, a SEDUC implantou a 

enturmação, processo que estabeleceu a quantidade mínima e máxima de alunos por 

turma. Paralelamente, implantou um sistema de matrícula informatizado, possibilitando 

o acesso aos dados dos alunos matriculados na rede e em cada turma específica. Essa 



iniciativa denota a adoção de mais uma medida de cunho gerencial, qual seja, a 

racionalização de recursos, o que acarretou o fechamento de escolas, afetando até 

mesmo aquelas que já possuíam um número considerável de alunos matriculados.  

 

3. Considerações finais 

As estratégias adotadas pela gestão municipal de Campina Grande/PB, na área 

da educação, apontam traços de uma concepção eminentemente gerencial. Os 

desdobramentos dessa lógica incidem também sobre a educação infantil que, assim 

como ocorre no ensino fundamental, se vê imersa num cenário no qual prevalecem 

princípios da racionalização técnica e de recursos, da eficiência, da eficácia e da 

produtividade, pressupostos basilares do gerencialismo. Ademais, é possível perceber 

que tanto essas medidas quanto as estratégias que vêm sendo utilizadas para assegurar o 

atendimento à pré-escola, têm acarretado uma aparente descaracterização da educação 

infantil, uma vez que contradizem a concepção de criança como sujeito de direitos ao 

reduzir a educação à categoria de mercadoria.  
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